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C.I. n° 017/2025 

 

 

Lapa, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

De: Secretaria de Obras 

Para: Procuradoria 

 

 

Assunto: Projeto de Lei 

 

 

Prezado Senhor Prefeito: 

 

 Solicitamos elaboração de Projeto de Lei para pagamento por indenização a  empresa 

Cotrans Locação de Veículos Ltda, para posterior elaboração de Termo de Acordo Extrajudicial 

com recursos oriundos da rubrica 1370 (FONTE 1000), no valor de R$ 104,12 (cento e quatro 

reais e doze centavos). 

Justifica-se tal solicitação devido há necessidade para pagamento de acordo extrajudicial 

conforme Parecer Jurídico nº 125/2025/PGM, Processo Digital 1925/2025, pois o Município não 

possuí lei própria sobre trâmite para pagamento de ressarcimento de danos, entende-se que a 

Câmara Municipal necessita autorizar o dispêndio. 

Atendendo as solicitações contidas na conclusão do Parecer Jurídico, esclarecemos: 

I – O veículo estava de posse do Município na época da ocorrência do auto de infração 

11620X0026386; 

II -  Infração ocorreu em horário de trabalho pelo servidor Julio Cesar Muller em vistoria 

em estradas rurais; 

III -  Informamos que não houve pagamento por parte do Município e nem do servidor 

ocorreu o pagamento da infração de trânsito; 
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VII – 1 – Foi identificado conforme CI nº 008/2025 o condutor do veículo sendo o 

servidor Julio Cesar Muller, o mesmo assumiu a infração conforme email de 12.01.2024 

encaminhado a empresa Cotrans Locação de Veículos Ltda; 

VII – 2 – Após o pagamento efetuado pelo Município através do Acordo Extrajudicial, 

será encaminhado ao RH a autorização de desconto em folha de pagamento do servidor o valor 

correspondente a infração de trânsito. 

 Certos de vossa compreensão agradecemos desde já. 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Carlos André S. Martins Silva 

Secretário Interino de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 
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